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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por HDI SEGUROS S.A à 

decisão de fls. 280/281, que não conheceu do recurso.

Sustenta a parte embargante que:

Fato que corrobora a informação de conhecimento público e notório 
de que na referida data - em âmbito nacional - não há expediente regular 
nos órgãos do Poder Judiciário.

[...]

Em anexo, Portaria 2/2019 do Estado de Mato Grosso que, 
DIVULGA feriados e Estabelece os pontos facultativos (fl. 287).

Requer o conhecimento e acolhimento dos embargos declaratórios para que 

seja sanado o vício apontado.

A parte embargada foi devidamente intimada para contra-arrazoar estes 

aclaratórios. 

É o relatório. Decido.

Tendo em vista as razões lançadas pelo ora embargante em sua petição, 

acolho os embargos de declaração, conferindo efeitos infringentes, para tornar sem 

efeito a decisão embargada e determino a distribuição dos autos.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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